
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ 
                              ESTADO DE MINAS GERAIS   
  

INDICAÇÃO Nº.130/2025 
 
O Vereador que abaixo subscreve, após tramitação regimental, solicita que 
seja encaminhada a seguinte Indicação ao Excelentíssimo Prefeito Municipal. 
 
- Que o Executivo Municipal, junto a Secretaria competente, veja a 
viabilidade de proceder com o calçamento e a instalação de iluminação 
pública no trecho de aproximadamente 200 metros que liga a comunidade de 
São Sebastião da Barra até o pé do Morro do Paiol, no município de Espera 
Feliz. 

 

Justificativa:  

O trecho mencionado é de grande relevância para os moradores locais, pois 
serve de ligação de diversas propriedades rurais e para visitantes que acessam 
a região.  Atualmente, a falta de calçamento compromete o tráfego, 
especialmente em períodos chuvosos, causando transtornos para pedestres, 
veículos e produtores rurais que dependem da via para o escoamento de 
mercadorias. A instalação de iluminação pública também se faz necessária 
para proporcionar mais segurança aos moradores, reduzir riscos de acidentes 
e incentivar a circulação durante o período noturno, trazendo benefícios para 
toda comunidade. A melhoria desse trecho contribuirá para a valorização da 
região, maior qualidade de vida para os cidadãos que ali residem e transitam 
e fortalecimento das atividades econômicas.  

Sendo assim, peço aprovação aos demais edis e ao Executivo as devidas 
providências.  

Sala das Sessões, 29 de julho de 2025 

 
Alair José da Silva 

Vereador 
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